ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNCIPAL DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO Nº 185/2015
2º TERMO ADITIVO - RENOVAÇÃO CONTRATUAL
       Renovação contratual que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, 300 – Alpestre/RS, inscrito no CNPJ sob n.º 87.612.933/0001-18, neste ato  representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. ALFREDO DE MOURA E SILVA, doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa Porto Seguro Cia de Seguros Gerais - LTDA, com sede na Rua Guaianezes, 1238, Campos Eliseos, São Paulo - SP, inscrito no CNPJ sob n.º 61.198.164/0001-60 neste ato representada por seu representante legal, Sra. MARTA WOUTERS MONTOYA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante sujeição mútua as normas constantes da  Lei  n.º 8.666  de  21/06/1993, no Edital de Pregão Presencial nº 57/2015, nas cláusulas do Contrato nº 185/2015  e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato é a prorrogação/Renovação contratual, da seguinte forma:
	Item
	Qtde
	Produto
	Marca
	Valor Unit.
	Valor Total

	0001
	1 UN
	Modelo: HYUNDAY/HR HDB
Placas: MJH6089
Modelo: 2011   Fabricação: 2010

Fabricante: HYUNDAY
Cobertura Compreensiva: colisão, incêndio e roubo

Cobertura Casco: 100% VMR-FIPE

Valor Cobertura Mínima:

- Danos Materiais: R$ 100.000,00

- Danos Corporais: R$ 100.000,00

- APP por Passageiro Morte: R$ 30.000,00

- APP por Passageiro Invalidez: R$ 30.000,00

- Danos Morais: R$ 30.000,00

Franquia Casco Normal: R$ 1.500,00
	PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
	R$ 2.759,96
	R$ 2.759,96

	0008
	1 UN
	Modelo: FIAT/WEEKEND ADVENDURE

Placas: IWP2297
Modelo: 2015    Fabricação: 2015
Fabricante: FIAT

Cobertura Compreensiva: colisão, incêndio e roubo

Cobertura Casco: 100% VMR-FIPE

Valor Cobertura Mínima:

- Danos Materiais: R$ 100.000,00

- Danos Corporais: R$ 100.000,00

- DMO – Danos Morais: R$ 30.000,00

- APP por Passageiro Morte: R$ 30.000,00

- APP por Passageiro Invalidez: R$ 30.000,00

Assistência 24 horas:

- Serviço de guincho (pane e acidente) mínimo 300km;

Franquia Casco Normal: R$ 1.500,00
	PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
	R$ 855,02
	R$ 855,02

	0021
	1 UN
	Modelo: FIAT/DUCATO MC TCA MICRO-ÔNIBUS

Placas: ITQ3411
Modelo: 2013    Fabricação: 2012
Fabricante: FIAT

Cobertura Compreensiva: colisão, incêndio e roubo

Cobertura Casco: 100% VMR-FIPE

Valor Cobertura Mínima:

- Danos Materiais: R$ 100.000,00

- Danos Corporais: R$ 100.000,00

- DMO – Danos Morais: R$ 30.000,00

- APP por Passageiro Morte: R$ 30.000,00

- APP por Passageiro Invalidez: R$ 30.000,00

Assistência 24 horas:

- Serviço de guincho (pane e acidente) mínimo 300km;

- Veículo para retorno dos passageiros ao município de origem;

Franquia Casco Normal: R$ 2.000,00
	PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
	R$ 4.414,87
	R$ 4.414,87

	0023
	1 UN
	Modelo: FIAT/DUCATO MC TCA MICRO-ÔNIBUS
Placas: IWA6482
Modelo: 2014    Fabricação: 2014
Fabricante: FIAT
Cobertura Compreensiva: colisão, incêndio e roubo
Cobertura Casco: 100% VMR-FIPE
Valor Cobertura Mínima:
- Danos Materiais: R$ 100.000,00
- Danos Corporais: R$ 100.000,00
- DMO - Danos Morais: R$ 30.000,00
- APP por Passageiro Morte: R$ 30.000,00
- APP por Passageiro Invalidez: R$ 30.000,00
Assistência 24 horas:
- Serviço de guincho (pane e acidente) mínimo 300km;
Franquia Casco Normal: R$ 2.000,00
	PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
	R$ 3.820,05
	R$ 3.820,05

	 Total
	R$ 11.849,90


CLÁUSULA SEGUNDA – DO AMPARO LEGAL

2.1 O presente Termo Aditivo está legalmente amparado pela cláusula 3.2 do Contrato nº 185/2015.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO PRAZO.


3.1. A Contratada receberá pela entrega do aumento do quantitativo o valor total de R$ 11.849,90 (onze mil, oitocentos e quarenta e nove reais e noventa centavos), nos termos da solicitação de renovação contratual elaborada pela Secretaria Municipal da Saúde, Secretaria Municipal da Assistência Social, Secretaria Municipal de Obras Públicas e Trânsito e pela Secretaria Municipal de Educação, pagos conforme descrito na Cláusula Segunda do Contrato nº 185/2015.

  3.2. O prazo de vigência do contrato fica prorrogado/renovado por mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a contar de seu encerramento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1. As demais cláusulas do Contrato nº 185/2015 permanecem inalteradas e vigentes.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO

5.1. Permanece eleito o Foro da cidade de Planalto/RS, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente Contrato.

E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que produza os jurídicos e desejados efeitos.

  Alpestre/RS, 15 de dezembro de 2017. 

     _________________________                              ________________________

     MARTA WOUTERS MONTOYA                                ALFREDO DE MOURA E SILVA

             P/ CONTRATADA                                               PREFEITO MUNICIPAL

Testemunhas: 1º:________________________     2º:__________________________

Visto: 

_______________________________

Willian José Balbinot
OAB/RS 73.043
Assessor Jurídico

